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PREÂMBULO 

Os presentes critérios têm a finalidade de definir a formação da Seleção 

Brasileira para os Jogos Sul-Americanos, a serem realizados na cidade de Santa 

Fé, Argentina, no período de 12 de setembro a 26 de setembro de 2026. As 

competições de Triathlon serão realizadas no dia 16 de setembro (prova 

individual) e no dia 18 de setembro (Mixed Team Relay). 

As provas individuais masculina e feminina serão disputadas na distância sprint, 

bem como a prova de Mixed Team Relay, conforme regulamentos da World 

Triathlon. 

Conforme comunicação oficial da ODESUR, o Brasil poderá participar com até 2 

(duas) atletas femininas e 2 (dois) atletas masculinos. Os critérios de 

elegibilidade relativos à idade mínima, ano de nascimento e demais requisitos 

regulamentares serão observados integralmente conforme o regulamento 

específico da competição, divulgado pelo Comitê Organizador e validado pelo 

Comitê Olímpico do Brasil (COB). 

A definição dos critérios de formação da Seleção Brasileira foi elaborada com 

base nas seguintes premissas: 

• Critérios estabelecidos pela ODESUR e pela World Triathlon; 

• Performance individual por meio dos resultados em provas internacionais de 

nível competitivo considerado relevante, neste caso: World Triathlon 

Championship Series (WTCS), World Triathlon Cup (WTC), Campeonato Pan-

Americano e Campeonato Sul-Americano. 

Face ao exposto, ficam assim definidos os critérios de formação da equipe 

brasileira de Triathlon para os Jogos Sul-Americanos 2026: 

 

1. QUALIFICAÇÃO INDIVIDUAL 

 

1.1. CRITÉRIOS DIRETOS 

 

1º - Top 12 em qualquer evento World Triathlon Championship Series (WTCS) 

2026 disputado até ao último dia do mês de junho 2026; 

2º - Top 5 em qualquer evento World Triathlon Cup (WTC) 2026 disputado até 

ao último dia do mês de junho 2026; 

3º - Top 3 no Campeonato Pan-Americano de Triathlon Elite, desde que até ao 

último dia do mês de junho 2026; 
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Observações: 

 

a. Para além da obtenção de qualquer dos critérios acima, o atleta terá de estar 

posicionado até a 60ª posição no Ranking Mundial WT no último dia do mês 

de junho de 2026; 

b. No caso de vários atletas obterem a qualificação pela via do mesmo critério 

direto, estará qualificado o atleta com a melhor classificação. Ex. 2 atletas no 

TOP 12 em etapas da WTCS, sendo um 2º e outro 8º, a ordem de atribuição 

das vagas será da melhor para a pior classificação obtida; 

c.  No caso de vários atletas obterem a qualificação pela via do mesmo critério 

direto e com a mesma classificação, ex.: 2 atletas conquistaram um 5º lugar 

em diferentes WTC, a ordem de atribuição das vagas será o ranking da soma 

das 3 melhores pontuações obtidas em WTCS, WTC, Campeonato Pan-

Americano e Campeonato Sul-Americano entre o período de 01 de janeiro de 

2026 e o último dia do mês de junho de 2026; 

d. Os critérios diretos serão considerados pela sua ordem no documento. Isto 

é, a conquista de um critério pela via de um resultado WTCS prevalecerá 

sempre sobre WTC, e a conquista de um critério pela via de um resultado 

WTC prevalecerá sempre sobre o Campeonato Pan-Americano; 

e. Sendo os critérios considerados até ao último dia do mês de junho 2026, a 

obtenção de um resultado de acesso a um critério direto pode a qualquer 

momento ser ultrapassado por um critério de nível superior, retirando a vaga 

do atleta qualificado até esse momento e atribuindo a vaga ao que obtiver 

esse resultado posteriormente, dentro do período de qualificação; 

f. Competições que venham a ser transformadas em duathlon, em formato 

indoor, ou num formato distinto de Natação-Ciclismo-Corrida tradicional, não 

serão consideradas para a aplicação de qualquer critério direto; 

g. Caso qualquer evento considerado para critério direto venha a ser trocado de 

lugar ou data, será sempre considerado, desde que aconteça até ao último 

dia do mês de junho 2026. 

 

1.2. CRITÉRIOS INDIRETOS 

 

Todas as vagas que não forem conquistadas pela via dos critérios diretos serão 

preenchidas pela via de um ranking elaborado pela DT da CBTri com as 

seguintes premissas: 
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a. Período – 1/01/2026 ao último dia de junho de 2026; 

Contarão apenas as competições da WTCS, WTC, Campeonato Pan-Americano 
e Campeonato Sul-Americano. 

b. Serão considerados os pontos conquistados, tal e qual como publicados 

pela WT em seu respectivo ranking; 

c. Contarão as 3 melhores pontuações, somadas, independentemente do 

número de pontuações que o atleta consiga durante o período de 

qualificação; 

d. Serão descartadas todas as pontuações acima das três melhores 

conquistadas. 

 

Observações: 

 

a. Um atleta com uma posição no Ranking WT ou no ranking de qualificação 

DT-CBTri (Critério Indireto) para estes Jogos, superior a um atleta que 

conquistou um critério direto, não o substitui na ordem de prioridades da 

formação da equipe; 

b. Em caso de empate pontual no ranking DT-CBTri para estes Jogos, será 

selecionado o Atleta com melhor classificação em evento de WTCS, WTC, 

Campeonato Panamericano e Campeonato Sul-Americano, respetivamente 

por esta ordem; 

c. Um atleta com ranking WT superior não substituirá um atleta com mais 

pontos no ranking de qualificação DT-CBTri. Isto é, pode acontecer um atleta 

melhor posicionado no ranking WT, ser preterido por um atleta com menos 

pontos no ranking WT; 

d. Competições que venham a ser transformadas em duathlon, em formato 

indoor, ou num formato distinto de Natação-Ciclismo-Corrida tradicional, não 

serão consideradas para ranking de qualificação DT CBTri. 

 

e. EXCEÇÃO TEMPORÁRIA – SOLICITAÇÃO DE ENTRADA EM WAIT LIST 

DE WORLD TRIATHLON CUP (WTC) 

 

Excepcionalmente, durante o período compreendido entre 01 de março de 2026 

e o último dia de junho de 2026, a regra geral que estabelece a obrigatoriedade 

de o atleta estar classificado entre os 200 (duzentos) primeiros do Ranking 
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Mundial da World Triathlon para fins de solicitação de entrada em Wait List de 

eventos World Triathlon Cup (WTC) poderá ser flexibilizada. 

 

Neste período, será autorizada a solicitação de entrada em Wait List de eventos 

WTC aos atletas que estejam regularmente participando e pontuando no 

Ranking de Qualificação DT-CBTri para os Jogos Sul-Americanos 2026, desde 

que cumpram os seguintes requisitos cumulativos: 

1. Estarem elegíveis conforme critérios da World Triathlon para participação 

internacional; 

2. Apresentarem planejamento competitivo validado pela Direção Técnica 

da CBTri; 

3. Não estarem suspensos ou impedidos por qualquer questão disciplinar 

ou regulamentar. 

 

A presente flexibilização não configura direito adquirido automático à inscrição 

ou participação no evento, ficando a efetiva aceitação condicionada às regras e 

validações finais da World Triathlon. 

Encerrado o período acima estipulado, volta a vigorar integralmente a regra geral 

de exigência de posicionamento entre os Top 200 do Ranking Mundial da World 

Triathlon para solicitações de Wait List em eventos WTC. 
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2. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA TREINADORES 

 

CRITÉRIO ÚNICO 

 

Caso o staff seja composto por dois oficiais técnicos, um chefe de equipe e um 

treinador, será convocado o treinador responsável pelo maior número de atletas 

convocados no conjunto dos atletas masculinos e femininos. 

Em caso de haver treinadores com o mesmo número de atletas selecionados, 

ficam estabelecidos os seguintes critérios de desempate e pela ordem dos 

pontos abaixo: 

1º - Treinador do(s) atleta(s) que alcançaram a(s) vaga(s) por critérios diretos, 

de acordo com as prioridades determinadas no critério individual; 

2º - Treinador do atleta mais bem posicionado no ranking DT-CBTri das 3 

melhores competições. 

3º - Se os treinadores estiverem empatados com um número de atletas maior 

que 1, o desempate se dará pela ordem dos critérios diretos para o melhor atleta 

do respectivo treinador, seguindo o empate, aplica-se a regra pela ordem do 

ranking DT-CBTri. 

 

Observações: 

a. O treinador será sempre da Seleção Brasileira e não o treinador individual 

de um ou mais atletas específicos; 

 

3. CRITÉRIOS DE SUBSTITUIÇÃO 

 

Em situações excepcionais de queda nos níveis de desempenho de atletas 

previamente classificados por critérios diretos, como consequência de lesões, 

acidentes, doenças ou qualquer outra situação de força maior, a CBTri reserva-

se o direito de propor a substituição do(a) atleta, por outro, desde que elegível e 

que se encontre imediatamente abaixo dos critérios de qualificação 

estabelecidos, sendo essa decisão sempre tomada no seio da comissão de 

treinadores e fundamentada em laudos médicos. 
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4. DOCUMENTOS PARA CONSULTA 

 

Serão adicionados logo que divulgados. 

Os casos omissos serão definidos pela Direção Técnica da CBTri e submetidos 

à apreciação das Comissões de Treinadores e de Atletas. 

 

 

 

 

 

 

Elinai dos Santos Freitas Schutz 
Diretora Tecnica CBTri 
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